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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
• 

CU rr$ 
S 

Cx1 

Art. lQ As empresas produtoras de bebidas al­

coólicas ficam obrigadas a inserir, no rótulo dos recipientes 

de seus produtos, de forma clara e legível , a seguinte adver­

tência: "O MINISTÉRIO DA SAÚDE ADVERTE QUE O CONSUMO DESTE PRO­

DUTO PODE PROVOCAR PROGRESSIVA DEGENERAÇÃO FíSICA E MENTAL" . 

§ lQ A advertência constante deste artigo deve 

também figurar: 

I - no rótulo dos recipientes de bebidas al­

coólicas importadas; 

11 - nas mensagens pUblicitárias diretas" reali-

zadas através da imprensa falada, escrita, television~da e de 
.. . . , . 

malS melOS publlcltarlos. 

Art. 2Q A publicidade ou propaganda de bebi­

das alcoólicas, através de qualquer meio de comunicação, deve-
, .. ". ra observar os segulntes prlnclplos: 

I - não sugerir o consumo exagerado ou irres­

ponsável, nem a indução ao bem-estar ou saúde, ou fazer asso-
. - -.., . . . claçao a celebraçoes C1VIcas~u rellglosas; 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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11 - não induzir as pessoas ao consumo, atribuindo 

à bebida alcoólica propriedades calmantes ou estimulantes; 

111 - não associar idéias ou imagens de malor 

to na sexualidade das pessoas, insinuando o aumento de virili-

dade ou feminilidade de pessoas que ingerem bebidas 

IV - não sugerir ou induzir o consumo 

ou situações ilegais ou perigosas; 

, . 
alcoollcas; 

em locais 

V - não incluir, em imagens ou sons, a participa­

ção de crianças ou adolescentes, nem a eles dirigir-se . 

Art. 3 Q Na regulamentação, no prazo de 120 (cen­

to e vinte) dias, o Poder Executivo estabelecerá as penalidades 

a que estão sujeitos os infratores da presente lei. 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Revogam-se as disposições 
, . 

em contrarlo . 

, 
timo - pago 15 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo o "Jornal da Tarde" de 

existem no Brasil um milhão 

30 

e 

de agosto 
, 
ul-

quatrocentos 
. , 

mll alcoolatras. o vício da bebida tem se tornando urna neceSS1-

dade compulsiva cada vez mais intolerável. 

o ' alcoolismo é considerado pela Organização Mun­

dial de Saúde e pela Associação Médica Americana corno a terceira 

doença que mais mata no mundo, perdendo somente para as cardio-
~ 

patias e para o cancer, 
, 

alem de 
~ 

cancer, por ser um processo que 

concorrer para vários tipos 

destr~i o indivíduo física, 

ral, emocional e espiritualmente. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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, . . 
O alcool âge dlretamente no slstema nervoso cen 

traI do indivíduo; em pequenas doses, atua como excitante; após 

três doses, provoca uma redução na capacidade motora, no julga-
, . -mento crltlco e certo descontrole com relaçao 

, 
a fala. .. Inges-

- .' toes de grande quantldade de alcool aumentam o funcionamento 

dos neuro-transmissores do Sistema Gaba (mecanismo do 
, 

cerebro 

responsável pelas funções inibitórias). Por lSSO, quanto mais 

ativo o Gaba, mais deprimido fica o indivíduo. 

Além de causar depressão, ansiedade, crises de 
, . , 

irritabilidade e levar a comportamentos neurotlcos, como angus-

tia, fobias e histeria, a ingestão excessiva pode 

problemas sérios de ordem física, afetando fígado, 

creas e coração. O álcool diminui o apetite e, em 

levar a 
A 

pan-
•• A 

consequen-

cia, a quantidade de vitaminas do Complexo B em todo o organls-

mo, diminuindo a resistência de 

cardíaco fica mais vulnerável e 

fibras e músculos. 

o indivíduo começa 

tar crises de hipertensão, chegando às distrofias. 

a 

O 
, 

musculo 

apresen-

O fígado começa a acumular gordura re 

sultante do baixo metabolismo, gerando a "estealose" (buracos 

que vão se formando no órgão devido à destruição das células 

hepáticas). 

E o malS grave éque, nos últimos anos, tem havi 

do crescimento na incidência do alcoolismo entre jóvens a par-

tir de 15 anos de idade e também entre as mulheres. 
, 

Ja temos 
, 

uma mulher para cinco homens alcoolatras. 

, 
Responsavel por 51% dos casos de internações 

em hospitais psiquiátricos do INAMPS de indivíduos 
. , 

com dlstur-

bios mentais e por 78% dos atendimentos de emergência, o alco­

olismo provoca 54% dos acidentes de trabalho. 

.' , , No Brasll, o alcool tambem e 
, 

responsavel por 
• A • 

90% dos atos de vlolencla contra a mulher. O marido bebe , 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/a5) 
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torna-se violento surrando a mulher e os filhos, deixa faltar 

alimentos em casa e fica sem disposição para o trabalho. 

, 
Urna pessoa pode ser considerada alcoolatra quando 

o alcoolismo adquire tal importância na sua vida que todas as 

outras atividades são por ela postas de lado e perdem o valor. 
, . . , . 

O alcoolatra lnveste todas as suas energlas na busca do alcool 

e do prazer de beber, esquecendo o trabalho, 
, 

o Pals, a família 
'. , e a proprla saude. 

. ~ . 
Há urna correlação clara entre crlse economlca e 

. , . 
consumo de bebldas alcoollcas. Estatísticas indicam que 47 % dos 

desempregados acabam entregando-se ao alcoolismo. 

Alguns calculam que 10% da população brasileira 
, "'.' , sofrem da slndrome de dependencla do alcool. O alcool respon-

de por centenas de acidentes rodoviários fatais por ano e por qua 

se metade da separação de casais. 

, 
Esta iniciativa objetiva tambem que as pessoas 

seJam melhor orientadas sobre os malefícios provocados pelo con 

sumo de bebidas alcoólicas e ch ama r a atenção das autoridades 
, . , . 

responsavels para que tratem do a buso alcoollCO tão seriamente 
. , 

quanto a campanha contra drogas, p01S o alcool constitui tam-
, , 

bem uma droga, e das mais destruidoras, porquanto seu consumo e 

livre e está permanentemente à disposição dos interessados. Po­

de ser classificado como um dos piores tóxicos usados pela huma­

nidade. 

, . " '. Por ser uma especle de veneno, o alcool e tOX1CO 

e, aSSlm, o alcoólatra é um toxicômano. Como tal, é classifi­

cado entre os alienados mentais pelo Código Internacional de 

Doenças, sob n Q 304 , tendo em vista sua depend ência ao 
, 
alcool. 

O uso constante de substâncias 
, . 

toxlcas corno o 

álcool age sobre a mente do viciado de maneira devastadora, cau-

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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sando-lhe uma psicose que o transform~, geralmente, num 

q~ente, pois que o destitui da razão ou da capacidade, 

delin­

absoluta 

ou relativa, de conduzir-se em consonância com as normas SOClal S 

d e conduta. 

Se o Brasil não fizer mudanças estruturais na á­

rea de saúde e educação, ingressará no ano 2 000 com uma mão - de-

-obra doente, analfabeta e improdutiva. o alcoolismo não é ape 

nas um problema social e de saúde. As repercussões para a 

economia do País são significativas, comprometendo cerca de 5,4 % 

do Produto Interno Bruto (PIB) em função da queda de produtivi-

dade. Extrapolando o problema social, os gastos do INAMPS com 

os alcoólatras atingem números elevados: mais de metade das inter 
- ..'. naçoes pSlqulatrlcas pagas pelo Governo; os gastos do INPS com 

o pagamento de benefícios - aposentadorias, auxílio-doença e 

por afastamento do trabalho, são altamente significativos. 

, 
O alcool, destarte, responde por 65 % dos aciden-

tes de trânsito, 54% dos acidentes de trabalho, mals de 50% 

de ocupação dos hospitais psiquiátricos e metade dos homicídios 

e de separação de casais. 

. . '. O alcoollsmo alnda e VlstO no Brasil como um 

mal que mata mais pela vergonha de ser tratado do que pela do-
. ença em Sl. 

O Ministro d a Saúde, Borges da Silveira, consl-

dera o alcoolismo problema de saúde pública. Dados da Divisão 

de Saúde Mental do seu Ministério acusam 30 milhões de brasi-

leiros com problemas de alcoolismo (10% da população adulta do 

País). 

enérg icas . 

luta contra 

O problema assumlU proporções que exigem medidas 

Tais razões nos levaram -mnn primeiro momento, na 
. , 

tal flagelo soclal e humano - a submeter a alta con-

sideração do Congresso Nacional a presente iniciativa, propondo 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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a colocação de selo de advertência nos recipientes de bebidas 

alcoólicas, sobre os malefícios de seu consumo para a saúde fi­

sica e mental do indivíduo. 

Sala das Sessões, em 

Deputada 

GER 20 . 01.0050l~&~z1-85 ) 
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, D~firo, à e xce ç ã o do Pr o jeto de 
Lei n~ 29 3 /87, já e nviado ao Se nado 
Federal. ~ 26.04.89. 

President e CAMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília-DF., 11 de abril d 

Exmº Sr. 
Deputado PAES DE ANDRADE 

0.0. Presidente da Mesa da Câmara dos Deputado s 

Prezado Presidente, 

Venho por meio deste, solicitar a V.Exa. o 

desarquivamento (conforme projeto de Resolução nº 72 de 1989) 
\ 

de proposições apresentadas por mim nesta casa, relacionadas 
a seguir : 

Nº 718 - de 06.06.88' 
Nº 764 - de 24.06.88' 
Nº 857 - de 22.08.88 ' 
Nº 858 - de , 22.08.88· 
Nº 966 - de 26.09.88' 
Nº 967 - de 26.09.88 ' 
Nº 968 - de 26.09.88 ' r-

C - Nº ~- de 15.12.87- ,tV '" t 
~ S.&" 

Na oportunidade renovo meus protestos de 

apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA qQS DEPUTADOS 

E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. 
Presidente - Art. 29 da Resolução n9 06/89) 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI 

Nº 966 , de 1988 

(Da Sra . Benedita da Si l va ) 

Obriga a I nserção de advertência, no 
r ótulo dos rec i pientes de bebidas alcoóli ­
cas , de serem os efeitos destas bebidas 
prejudicia i s à saúde , e dA outras 
pr ovi dências . 

(Às Comissões de Constitu i ção e J usti­
ça, de Saúde e de Economi a , I ndús tr ia e 
Comércio. ) 

Leia-se: 

-e 

PROJETO DE LEI 

Nº 966 , de 1988 

(Da Sra . Benedita da Si l va) 

Obr i ga a inser ção de advertência no 
r ó t u l o dos r ecip i entes de beb i das alco6li­
cas~ de . ~erem os efeitos destas bebidas 
p r eJ~d ! clals à saúde , e dá outras 
provI dencias. 

(ÀS COMISs6ES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; 

DE ECONOMIA , INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE SAÚDE , PRE 

VID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL) 

A ..... _ _ ~ _ _ _ 4> _ • _ __ ._ 



RESOLUÇÃO NUMERO 06, de 04 de Abr1l de 1989 

Determ1na o arqu1vamento ~as 
propos1ções que menc10na . 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve : 

Art. 10 . - Das propos1çôes que se encontravam em 
tram1tação no d1a 4 de outubro de 1988, f1cam arqu1vadas as sequ1ntes , 

. tenham ou não parecer : 

a) as de 1niciativa de deputados ou de Comissão 
permanente ; e 

b) as que, iniciadas na forma da al'nea a, foram 
emendadas no Senado Federal. 

Parágrafo único - Não estão sujeitos ao arquiva­
mento os projetos que, embora na situação prevista no caput deste arti­
go, sofreram anexação de outros apresentados a partir de 5 de outubro de 
1988. 

Art. 20. - Fica facultado ao autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resolução, requerer o desarquivamento 
das proposições referidas no art. 10., caso em que se fará nova distri­
buição, mantendo-se, porém, Q número original e sua procedência para to­
dos os efeitos regimentais . 

Art. 30. - As proposições da iniciativa de outros 
poderes ou do Senado Federal, que se encontravam em tramitação no d1a 
4 de outubro de 1988, serão remetidas à Mesa para efeito de redistribui­
ção, considerando-se não escritos os pareceres emitidos a~é aquela data. 

I de sua publicação. 
Art. 40. - Esta Resolução entra em vigor na data 

Art. 50 . - Revogam-se as disposições em contrár10 . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 4 de abr1l de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Câmara dos Deputados 

• 

I 

I 
I 

i 
I . 
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, 
Defiro. A excecao dos PLs.:857/88.967/88. 
968/86, 1198/88, 3903/89, pelo nao aten­
dimento ao disposto do art. Parag. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS unico do Regimento Interno. 

Em 0~) 1 03 1 91. PI~es I df-: I.'z"~ 

Brasília, 01 de março de 1991. 

OF: 04-91 

Faz Solicitação 

Sr. Presidente, 

Venho por meio deste, requerer a V.Exa., o de­

sarquivamento de Proposições, facultadas pelo Regimento Inter 

no da Casa . 

- Projeto de Lei: 

-!9.;G.~O ~' :d=e~Ji9~~~~'" , 
967, de 1~88 'i 
966, de 1988 / 
718, de 1988 / 

1.197, de 1988 
::1 198, ~e 1 986=1· 

- Projeto Emenda 

4.499, 
4.831, 
5.483, 
5.699, 

de 1989 ::/ 
de 1990 / 
de 1990 / 
de 1990 

Constitucional 

021, de 1989 / 

Na oportunidade, apresento meus protestos 

apreço e distinta consideração. 

Exmº Sr. 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

Atenciosamente, 

BE~E~ J TA~DA SILVA 

DEPUTADA FED:::RAL 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

de 

GER 20 ,01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 13 de janeiro de 199 3 . 

MEMO. N9 11 - CCPj93 

DA: Diretora da COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

À COHISSÃO DE COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Senhor (a) Secretário (a) 

Em cumprimento ao despacho do Sr. Presidente 

, em anexo, solicito a ----------------------------------------
V. S~ a gentileza de apensar o(s) Projeto(s) de Lei n9 

3.452 , DE 1992 

n9 966/ 88 , ora nesta .Comissão. 

Atenciosamente 

SILVIA BARROSO ~ffiRTINS 

Di retora 

GER 3. 17. 23.004· 2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 

~o 
/ 

OF. NQ 2l8/89-CCJR Brasilia, 15 de dezembro de 1989 

Senhora Deputada, 

~ , 
Encaminho a Vossa Excelencia, em anexo, co-

pia do parecer preliminar do Deputado Roberto Jefferson que, 

ao apreciar o Projeto de Lei n Q 966/88, sugeriu a devolução do 

text o à autora para promova correções no texto . 

Assim, na forma regimental, sugiro a Vossa 

Excelência que, c oncordando com as ponderações do relator, apre 

sente emenda a o Projeto junto à Secretaria Geral da Mesa. 

Ao ensejo, reitero-lhe protestos de estima 

e consideração. 

J1 ' A. /v--
SON J OBIM 

À Sua Excelência a Senhora 

Deputado BENEDITA DA SILVA 

Gabinete n Q 360 - Anexo IV 
~ 

Camara dos Deputados 

GER 20.01.0050 .5 - (JUU891 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 966, DE 198 8 . 

Obriga a inserção de advertência, t 

no rótulo dos recipientes de bebi-
das alcoólicas, de 
tos destas bebidas 

s e r e mos e f e i --
prejudiciais -a 

saude, e dã outras providências . 

AUTORA :. Deputada BENEDITA DA SILVA 

RELATORA; Deputado ROBERTO JEFFERSON 

Este projeto obriga as empresas produtoras de bebida 
alcoólica a inserir, no rótulo dos recipientes de seus produtos, de 
forma clara e leglvel, a seguinte advertência: "O MINISTERIO DA SAODE 
ADVERTE QUE O CONSUMO DESTE PRODUTO PODE PROVOCAR PROGRESSIVA DEGENE­
RAÇAO FlSICA E MENTAL". Essa advertência deve figurar no rótulo dos 
recipientes de bebidas alcoólicas importadas e nas mensagens publici­

tãrias . 

Diz a autora, na justificativa: 

"O alcoolismo e considerado pela Organizaçao Mundial 
de Saude , e pela Associação Medica Americana como a terceira I 

doença que malS mata no mundo, perdendo somente para as car 
diopatias e para o cãncer, alem de concorrer para vãrios ti 
pos de câncer, por ser um processo que destrói o indivlduo fl 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU891 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

slca, moral, emocional e espiritualmente". 

r o re 1 a t o r i o. 

v O T O D O RELATOR 

O Art. 39 do projeto defere ao Poder Execut i vo estabe 

1 ece r penalidades estarão sujeitos infratores. Tl odavia -as a que os e 

condição essencial elas sej am objeto de 1 e i ordinária, - de que e , nao, 

Decreto. Quanto aos d,emai s aspectos, nada a objetar. 

Comparados os dispositivos desta proposição com as 

normas constitucionais, verifica-se que os mesmos obedeceram i orlen-

tação contida no Art. 22, que cuida da competência legislativa da 

União. Por igual, exi ste conformidade com o estatuldo no Art. 48, 

caput, que defere essa materia i apreciação do Congresso, com post~ 

rior manifestação presidencial. Quanto i iniciativa, está presente a 

regra do Art. 61, caput, que, no caso presente, não sofre qualquer 

restrição de exclusividade. 

Relativamente i tecnica legislativa, deve ser supri 

mida a norma que fixa prazo para o Presidente da Republica exercer o 

poder regulamentar~ por que, consoante entendimento desta Comissão , 

constitui tradição constitucional republicana a outorga, com absoluta 

exclusividade, do poder regulamentar ao Presidente da Republica. Por 

isso mesmo, falece ao legislador ordinário competência para fixar ao 

titular do Poder Executivo prazo para regulamentar leis, mormente na 
vigência da Constituição de 88 (Art. 59, inciso LXXI), que instituiu' 

o mandado de injunção precisamente para suprir a falta de ato regul! 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ 03. 

mentar que provoque a ineficãcia de determinadas normas legais. 

Tambem deve ser suprimida a clãusula revogatória 

p o i s o t em a j ã s e e n c o n t r a d e v i d am e n t e r e g u 1 a do p e 1 o A r t. 2 Q d a L e i 

de Introdução ao Côdigo Civil. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constitucionalida­

e de, juridicidade e tecnica legislativa (com 3 Emendas) deste Projeto' 
de Lei nQ 966/88. 

Sala da Comissão, em 

Deputado J 

- Re 1 ato r -

N/nst. 
GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N9 1 AO PROJETO DE LEI N9 966 DE 1988. 

Acrescente-se o seguinte artigo: 

11 A rt . - A infração ao disposto nesta lei sujeita o 

frator ã pena de detenção, de um a três anos, e 

mu1ta. 1I 

Sala da Comissão, em 

1-> .... ( , 

E F FE RSON 

·1 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NQ 2 AO PROJETO DE LEI N9 966, DE 1988. 

Suprima-se o Art. 39. 

Sala da Comissão, em 

( 

Deputado RO 

t ar -

GER 20.01 .0050.5 - (JULl89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N9 3 AO PROJETO DE LEI N9 966 DE 1988. 

Suprima-se o Art. 49. 

Sala da Comissão, em 

Deputado ROB TO EFFERSON 

- Re 1 ato r -

GER 20.01 .0050.5 - (JULl89) 
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CAMARA 

COMISSAO 
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• 

DOS DEPUTADOS 
V;-

DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 

<\)~ 
t>.() 

REDAÇAO 

ft.' SS 
("" O ~\\ 
~ PROJETO DE LEI Nº 966, DE 1988. 

Obriga a inserção de advertência, 

no rótulo dos recipientes de bebi 

das alcoólicas, .de serem os efeitos 

destas bebidas prejudiciais à saúde, 

e dá outras providências. 

AUTORA 

RELATOR!4\ : 

Deputada BENEDITA DA SILVA 

Deputado LROBERTO JEFFERSON 
= 

R E L A T O R I O 

Este projeto obriga as empresas produtoras de bebida 

alcoólica e inserir, no rótulo dos recipientes de seus produtos, de 
forma clara e legível, a seguinte advertência: "O MINISTERIO DA SALJDE 
ADVERTE QUE O CONSUMO DESTE PRODUTO PODE PROVOCAR PROGRESSIVA DEGENERAÇAO 

FISICA E MENTAL". Essa advertência deve figurar no rótulo dos recipientes 

de bebidas alc oólicas importadas e nas mensagens publicitárias. 

Diz a autora, na justificativa: 

"O alcoolismo é considerado pela Organização Mundial de 

Saúde e pela Associação Médica Americana como a terceira doença que mais 

mata no mundo, perdendo somente para as cardiopatias e para o câncer, além 
de concorrer para vários tipos de câncer, por ser um processo que destrói 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02 

o indivíduo física, moral, emocional e espiritualmente". 

E o relatório. 

v O T O D O RELATORIO 

O Art. 3º do projeto defere ao Poder Executivo estabelecer 

as penalidades a que estarão sujeitos os infratores. Todavia é condição 

essencial que elas sejam objeto de lei ordinária, e, não, de Decreto. Quan 

to aos demais aspectos, nada a objetar. 

Comparados os dispositivos desta proposição com as normas 

constitucionais, verifica-se que os mesmos obedeceram à orientação con 

tida no Art. 22, que cuida da competência legislativa da União. Por igual, 

existe conformidade com o estatuído no Art. 48, caput, que defere essa 

matéria à apreciação do Congresso, com posterior manifestação preside~ 

cial. Quanto à iniciativa, está presente a regra do Art. 61, caput, que, 

no caso presente, não sofre qualquer restrição de exclusividade. 

Relativamente à técnica legislativa, deve ser suprimida 

a norma que fixa prazo para o Presidente da República exercer o poder 

regulamentar, por que, consoante entendimento desta Comissão, constitui 

• tradição constitucional republicana a outorga, com absoluta exclusivida 

de, do poder regulamentar ao Presidente da República. Por isso mesmo, fa 

lece ao legislador ordinário competência para fixar ao titular do Poder 

Executivo prazo para regulamentar leis, mormente na vigência da Consti 

tuição de 88 (Art. 5º, inciso LXXI), que instituiu o mandado de injunção 

precisamente para suprir a falta de ato regulamentar que provoque a inefi 

cácia de determinadas normas legais. 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET /85 1 
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Também deve ser suprimida a cláusula revogatória 

o tema já se encontra devidamente regulado pelo Art. 2º da Lei 

Introdução ao Código Civil. 

pois 

de 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constitucionalida 

de, juridicidade e técnica legislativa (com 3 Emendas) deste Projeto 

de Lei nº 966/88 . 

Sala da Comissão, em 

Deputado 

GE R 20 .01 .0050.5 -(SET/85l 
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"Art . 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

EMENDA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 966 DE 1988. 

Acrescente-se o seguinte artigo: 

- A infração ao disposto nesta lei sujeita o 

infrator á pena de detenção, de um a três 

anos, e multa." 

Sala da Comissão, em 

Deputad 

- Relator -

. 1 

• 

___ -----"111 
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EMENDA Nº 2 AO PROJETO DE LEI Nº 966, DE 1988. 

• Suprima-se o Art. 3º 

Sala da Comissão, em 

\ 

Deputado 

Relator -

GER 20.01 .0050.5 -(SET /851 
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GER 20.01 .0050.5 - (SET/a5 ) 

EMENDA Nº 3 AO PROJETO DE LEI Nº 966 DE 1988 . 

Suprima-se o Art. 4º 

Sala da Comissão, em 

, 

Deputado ROBERTO EF ERSON 

- Relator -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RELATÓRIO: 

PROJETO DE LEI NQ 966, d~~98~~ 
\SS~O 

CO 

S~\~ 

a "Obriga 
advertência, 
recipientes 
alcoólicas, de 
destas bebidas 

inserção de 
rótulo dos 

saúde, e 
providências. " 

no 
de bebidas 

serem os efeitos 
prejudiciais à 

dá outras 

Autora: Dep. Benedita da Silva 

Relator: Dep. Roberto Jefferson 

Ao Projeto em epígrafe 

dependência, nos termos do inciso I, do 

4t Interno, as seguintes proposições: 

foram apensadas, por 

art. 139, do Regimento 

/ 
PL 1.062/91 - Dep. César Souza - Torna compulsória a inserção 

de mensagem de alerta em rótulo de material publicitário de 

bebida alcoólica e dá outras providências. 

PL 1.442/91 - Dep. Valdemar Costa - Determina a inscrição da 

sigla que especifica nos rótulos das bebidas alcoólicas. 

PL 1.569/91 Dep. Jackson Pereira Determina a 

obrigatoriedade de constar nos rótulos de bebidas alcoólicas 

advertência de prejudicialidade à saúde. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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PL 3.452/92 "'/­

obrigatoriedade 

alcoólicas. 

Dep. Laerte Bastos 

de advertênc ia nos 

Dispõe sobre a 

rótulos de bebidas 

o Projeto de capa, da nobre Dep. Benedita da 

Silva, obriga a inserção, no rótulo dos recipientes de bebidas 

alcoólicas, inclusive importadas, de um dístico de advertência 

sobre os riscos a que estão sujei tos os consumidores dessas 

bebidas. 

A advertência deveria, também, ser veiculada na 

publicidade comercial de bebidas alcoólicas, devendo dita 

publicidade sujeitar-se aos princípios disciplinares sugeridos 

no art. 2Q do Projeto. 

estatístico 

Na justificação, a autora se 

estampado no Jornal da Tarde, 

reporta a um dado 

em sua edição de 

30/08/87, asseverando existirem, no Brasil, nada menos que um 

milhão e quatrocentos mil casos de alcoolismo, o que 

justificaria a conclusão da Organização Mundial de Saúde de 

ser esta a terceira maior causa de mortes no mundo. 

Os 

mesma matéria, 

exibição de uma 

outros Projetos tratam, basicamente, da 

todos eles propondo a obrigatoriedade da 

mensagem de alerta em relação aos perigos a 

que estão sujeitos os consumidores de bebidas alcoólicas, com 

pequenas variações quanto à forma da mensagem e aos locais em 

que deveria aparecer. 

Também na justificação a esses projetos, chama­

se a atenção para os malefícios do alcoolismo em contraposição 

à inexistência de medidas oficiais de contenção à sua 

utilização abusiva, o que poderia ser provido, pelo menos em 

parte, através da adoção da medida proposta. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VOTO DO RELATOR: 

A matéria constante dos projetos em pauta é da 

competência legislativa da União e, obviamente, insere-se 

entre as atribuições do Congresso Nacional, além de se tratar 

de uma iniciativa de lei ordinária originária de 

parlamentares, desta forma atendendo às 

admissibilidade previstas nos arts. 22, 48 e 

Constituição Federal. 

preliminares de 

"caput" do 61, da 

Os Projetos, além disso, revestem-se de 

aspectos formais compatíveis com as exigências da moderna 

técnica de elaboração legislativa, com a possível exceção de 

alguns aspectos que, por tratarem de questões relativas ao 

mérito, serão, por certo, melhor examinadas nas Comissões 

competentes. 

Razões pelas quais, opinamos pela declaração da 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

dos projetos sob análise . 

Sala da Comissão, em de 1993. 

o 
Dep. Roberto 

30055113.084 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 



• 

• 

-

CÂMARA DOS DEPUTADOS -:\\~~ 
~\)'b 

COMISSÃO DE CONSTITU~~~ ~~IÇA E DE REDAÇÃO 

f>.~ \S ,.. \' , . 

~' ~. 
" I -

1- RELATÓRIO 

C 1.>.-
Projeto de Lei nº 966, de 1988. 

"Obriga a inserção de advertência no ró­

tulo de recipientes de bebidas alcoóli­

cas, de serem os efeitos destas bebidas 

prejudiciais à saúde, e dá outras pro-

vidências." 

AUTORA: Deputada BENEDITA DA SILVA 

RELATOR: Deputado ROBERTO JEFFERSON 

PEDIDO DE VISTAS: Deputado lJOSÉ DIRCEU 

O Projeto de Lei nº 966, de 1988, "obriga a inserçaõ de advertên 

cia, no rótulo dos recipientes de bebidas alcoólicas, de serpm os efeitos des-

tas bebidas prejudiciais à saúde ". A advertência proposta é a seguinte: "O 

MINISTÉRIO DA SAÚDE ADVERETE QUE O CONSUMO DESTE PRODUTO PODE PROVOCAR PRO~ 

GRESSIVA DEGENERAÇÃO FÍSICA E MENTAL" . 

O relator, Deputado Roberto Jefferson, opinou favoravelmente pe­

la constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, apresentando três 

emendas. 

II- VOTO 

Requeremos vistas. 

É o relatório. 

O relator, em seu parecer, já analisou satisfatóriamente 

posição no que se refere à constitucionalidade, juridicidade e técnica 

lati va. 

GER 20.01 .0050.5 - (JAN/91) 
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Das três emendas apresentadas, somos contrários à de nº 3, que 

suprime a cláusula de vigência constante do artigo 4º do Projeto. 

O relator justificou a emenda nº 3 com as seguintes razoes, ver­

bis: "também deve ser suoprimida a cláusula revogatória (grifo nosso), pois o 

tema já se encontra devidamente regulado n~lo art. 2º da Lei de Introdução ao 

Código Ci v il" . 

Percebe-se,pela justificativa, que o relator pretendia, _com a 

pmenda nº 3, suprimir a cláusula revogatória (art. 5º) e não a cláusula de vi­

gência (art. 4º). Há, pois, uma incongruência entre a justificativa constante 

do parecer e a emenda apresentada. 

Para melhor abordarmos a matéria, e por nao sabermos ao certo a 

real intenção do relator com a emenda nº 3" faremos uma análise suscinta da 

Lei de Introdução ao Código Civil, notadamente de seus artigos 1º e 2º que dis 

põem sobre a cláusula de vigência e a cláusula revogatória, respectivamente. 

O Decreto- Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942,revogou a an­

tiga Lei de Introdução ao Código Civil nº 3.071, alterando diversos princípios 

adotados pelo legislador de 1916. 

De acnrrln rom a Professora Maria Helena Diniz, referindo-se a 

Wilson de Campos Botelho, "a Lei de Introdução ao Código Civil é um conjunto 

de normas sobre normas, isto porque disciplina as próprias normas jurídicas, 

assinalando-lhes a maneira de aplicação e entendimento, predeterminando as fon 

tes de direito positivo ( ... )" (in: Curso de Direito Civil, 1º volume,pág. 45, 

Ed. Saraiva, 6a. ed., 1.988) 

Para todos os efeitos, as normas jurídicas nascem com a promulga 

ção, mas só começam a vigorar com sua publicação no Diário Oficial. 

termina: 

A Lei de Introduçaõ ao Código Civil, em seu art. 1º, "caput",de-

"Art. 1º. Salvo disposição em contrário,a lei começa a vigorar 

em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficialmente pu­

blicada." 

Deprende-se que a norma nao se torna obrigatória no dia de sua 

publicação, exceto se assim for determinado. Se a lei não expliciarr em seu tex 

to a cláusula de vigência, ela entrará em vigor em todo o país quarenta e cin 

co dias depois de oficialmente publicada. A escolha pode-se dar entre uma ou 

outra determinação,"pois o órgão elaborador pode fazer com que a data de publi 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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cação e a entrada em vigor coincidam, se julgar incoveniente ao interesse pu­

blico a existência de um tempo de espera" (Maria Helena Diniz, in ob. cit.pág. 

62) . 

A proposição em análise reveste-se da mais alta relevância, pois 

institui procedimentos inibidores do consumo de bebidas alcoólicas, a serem o­

bedecidos pelas empresas produtoras e pela publicidade e pela propaganda a se­

rem veiculadas sobre o produto. Entretanto,para que os agentes econômicos te­

nham condições de se adaptarem às novas exigências e, por conseguinte, para que 

o dispositivo tenha maior eficácia, sugerimos a adoção de um prazo de noventa 

dias,a contar de sua publicação, para a pntrada em vigor da proposição. 

Em relação à cláusula de revogação, a Lei de Introdução ~o Códi­

go Civil dispõe, em seu art. 2º, o seguinte: 

"Art. 2º. Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vi 

gor até que outra a modifique ou revogue. 

§ 1º. A lei posterior revoga a anterior quando expressa­

mente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando re­

gule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior." 

Revogar significa tornar sem efeito uma norma, suprimindo sua o-

brigatoriedade. Ela pode ser expressa ou tácita. "Será expressa quando o ela­

borador da norma declara a lei velha extinta em todos os seus dispositivos ou 

apontar os artigos que pretnde retirar. Será tácita quando houver incompatibi­

lidade entre a lei nova e a antiga,pelo fato de que a nova passa a regular i~ 

teiramente a matéria tratada pela anterior." (Maria Helena Diniz, in ob. cit., 

pág. 64). 

Em nosso entendimento, a função precípua da cláusula de revoga -

ção é a manutenção da segurança das relações jurídicas, posto que o cipoal de 

leis, decretos, portarias, resoluções e demais atos normativos, principalmente' 

do Poder Executivo, estão a eXIgIr uma posição precisa quanto à revogação da 

lei velha pela nova. Trata-se de uma cláusula genérica que resguarda o novo 

dispositivo que entra~~ pm vigor contra possíveis colisões com textos normati 

vos que regulamentem matéria análoga. 

De mais a mais, lembramos que as normas de Elaboração dos Tra­

balhos da Assessoria Legislativa da Câmara dos Deputados, síntese das ~elhores 

lições de nossa tradição legislativa e doutrinária, estabelecem que a cláusula 

de vigência e a cláusula revogatória compõem a estrutura da proposição legis­

lativa (ver págs. 11 e 13 das referidas "Normas"). 
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Por fim, registre-se que, em nosso entendimento, 
nº 1 e 2 nao merecem reparos. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto: 

as emendas de 

1- pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste Projeto de Lei nº 966/ 88; 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

2- pela aprovaçao das emendas nº 1 e 2; 

3- pela rejeição da emenda nº 3; 

4- pela apresentação da emenda em anexo. 

Sala da Comissão,em 07 de maio de 1.991. 

Deputado José 
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EMENDA Nº 

.. 

.. 

Emenda Modificativa 

, 
• 

• • 

o art. 4º do Projeto de Lei n9 966, de 1.988 passa ater a se-
guinte redação: 

"Art. 4º. Esta lei entrará em vigor dentro de 90 (noventa) dias 
a contar de sua publicação." 

Sala da Comissão, em 07 de maio de 1.991. 

,I)' 
,0\ :C :,11 
. ../ \ 

Deputado José' PT/SP 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIOp12811B4.sAM 

Projeto de lei nO 966, de 1988. 

I - RELATÓRIO: 

"Obriga a inserção de advertência, no rótulo 
dos recipientes de bebidas alcoólicas, de serem 
os efeitos destas bebidas prejudiciais à saúde, e 
dá outras providências. " 

Autora: Deputada Benedita da Silva 

Relator: Deputado JonesSantos Neves 

Ao Projeto em epígrafe foram apensadas, por dependência, nos termos 

. do inciso I, do art. 139, do Regimento Interno, as seguintes proposições: 

PL 1.062/91 - Dep. César Souza - Toma compulsória a inserção de 

mensagem de alerta em rótulo de material publicitário de bebida alcoólica e dá outras 

providências. 

PL 1.442/91 - Dep. Valdemar Costa - Determina a inscrição da sigla que 

especifica, nos rótulos das bebidas alcoólicas. 

PL 1.569/91 - Dep. Jackson Ptreira - Determina a obrigatoriedade de 

constar nos rótulos de bebidas alcoólicas advertência de prejudicíalidade à saúde . 

PL 3.452/92 - Dep. Laerte Bastos - Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

advertência nos rótulos de bebidas alcoólicas. 

PL 4.049/93 - Dep. Jair Bolstmaro - Dispõe sobre advertência a ser 

incluída nos rótulos de bebidas alcoólicas c nos estabelecimentos que comercializam o 

produto, e dá outras providências. 

o Projeto de Lei n° 966/88, da nobre Deputada Benedita da Silva, 

obriga a inserção, no rótulo dos recipientes de bebidas alcoólicas, inclusive 

importadas, de forma clara e legível, de advertência sobre 

sujeitos os consumidores dessas bebidas. 
os riscos ~estão 
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A advertência deve, também, ser veiculada em mensagens publicitárias 

diretas, realizadas através da imprensa falada, escrita, televisionada e dos demais 

meios publicitários. 

Dita publicidade deverá sujeitar-se aos princípios enumerados no art. 2° 

do projeto. 

o art. 3° defere ao Poder Executivo estabelecer as penalidades a que 

estarão sujeitos os infratores . 

Como justificação do projeto, a autora destaca que há uma correlação 

clara entre crise econômica e consumo de bebidas alcoólicas. Estatísticas indicam que 

47% dos desempregados acabam entregando-se ao alcoolismo. 

Acrescenta que 10% da população brasileira sofrem da síndrome de 

dependência do álcool. O alcoolismo responde por 65% dos acidentes de trânsito, 

54% dos acidentes de trabalho, mais de 50% de Qcupação dos hospitais psiquiátricos e 

metade dos homicídios e de separação de casais. 

Destaca, ainda, que o alcoolismo compromete cerca de 5,4% do Produto 

Interno Bruto (PIB) em função da queda de produtividade. Os gastos do INAMPS com 

os alcoólatras atingem números elevados: mais da metade das internações psiquiátricas 

pagas pelo Governo; os gastos do INPS com o pagamento de 

. benefícios-aposentadorias, auxilio-doença e por afastamento do trabalho são altamente 

significativos. 

Os . outros projetos tratam, basicamente, da mesma matéria, todos eles 

propondo a obrigatoriedade da exibição de uma mensagem de alerta em relação aos 

perigos a que estão sujeitos os consumidores de bebidas alcoólicas, . com pequenas 

variações quanto à forma da mensagem e aos locais em que deveria aparecer. 

Também na justificação a esses projetos, chama-se a atenção para os 

. malefícios do alcoolismo em contraposição à inexistência de . medidas de 
\ 

2 
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contenção à sua utilização abusiva, o que poderia ser provido, pelo menos em parte, 

através da adoção da medida proposta. 

o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio, para esta manifestar-se sobre os aspectos de sua competência. 

Quanto ao mérito, cumpre destacar que o projeto original regulamenta o 

§ 4° do art. 220 da Constituição Federal, verbis: "§ 4° A propaganda comercial de 

tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias estará sujeita a 

restrições legais, · nos termos do inciso TI do parágrafo anterior, e conterá, sempre que 

necessário, advertência sobre os maleficios decorrentes de seu uso." 

Observa-se que não é necessariamente verdadeira a afirmação contida no 

art. 1°, relativa ao consumo de bebida alcoólica, de que "o consumo deste produto 

pode provocar progressiva degeneração fisica e mental", porquanto a ingestão 

moderada de uma bebida até mesmo servirá de estimulante ou para redução do perigo 

do infarto. Sabe-se que o vinho é tido como alimento e, nos países de clima frio, 

largamente utilizado, desde épocas imemoriais. 

Por essa razão, sugerimos modificação na redação, assim: "O Ministério 

da Saúde adverte: o consumo excessivo de bebir a alcoólica pode causar progressiva 

degeneração fisica e mental". Os vocábulos foran;t. introduzidos para se evitar a colisão 

mediante a incômoda repetição da consoante "p". 

I 

Por outro lado, há restrições quant? ao art. 3°, dispondo caber ao Poder 

Executivo estabelecer penalidades a serem aplicadas aos infratores, .visto que seria 

delegação de competência, que extrapola as fupções do Poder regulamentador. Na 

verdade, o Poder Executivo não pode estabelecer nenhuma penalidade que a lei não 

criou. Eis porque sugerimos a seguinte redação p~a o artigo: 

Art. 3° O Poder Executivo regulamrntará esta lei no prazo de 

e vinte) dias, a contar da data de sua entrada em vigor. 

3 
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Acreditamos que, nesse prazo, os interessados na produção e comércio 

de bebidas alcoólicas possam adaptar-se às exigências, impostas pela nova lei. 

11 - VOTO DO RELATOR 
O projeto de lei que se apresenta à deliberação desta Comissão, no nosso 

entender, é oportuno e merece nosso aplauso, com os reparos que oferecemos em 

forma de Emendas. 

O alcoolismo não é apenas um problema social e . de sáude. As 

estatísticas evidenciam, de forma inquestionável, os aspectos negativos que podem 
. 

provocar na econOmIa. 

Em termos financeiros, a eventual queda na arrecadação do Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente sobre bebidas alcoólicas, que o 

desestímulo ao consumo pode provocar, será a nosso ver, mais do que compensada 

pela redução nos gastos com saúde e previdência social, incorridos pelo Governo. 

É de se acrescentar, ainda, que a medida, nos termos propostos, ao 

aumentar a produtividade da mão-de:"obra, causará impactos positivos na atividade 
~ . 

econOmIca. 

Uma análise criteriosa da relação entre custos e beneficios, por 

conseguinte, pende, com certeza, de forma favorável ao projeto . 

. Diante do exposto, opinamos, no mérito, pela aprovação, com Emendas 

do Projeto de Lei n° 966, de 1988, e pela rejeição dos Projetos de Lei nOs 1.062, de 

1991; 1.442, de 1991; 1.569, de 1991; 3.452, de 1992, e 4.049, de 1993; apensados. 

Sala da Comissão, em de de 1994. 

\ c:: ~ 
Deputado Jones Santos Neves 

. Relator 

4 
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Projeto de lei nO 966, de 1988. 

"Obriga a inserção de advertência, no rótulo 
dos recipientes de bebidas alcoólicas, de serem 
os efeitos destas bebidas prejudiciais à saúde, e 
dá outras providências. " 

Autora: Deputada Benedita da Silva 

Relator: Deputado Jones Santos Neves 

Emenda Modificativa, nO 1. 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: 

Art. 10 As empresas produtoras de bebidas alcoólicas ficam obrigadas a 

inserir, no rótulo dos recipientes de seus produtos, de forma clara e legível, a seguinte 

advertência: "O Ministério da Saúde adverte: o consumo excessivo de bebida alcoólica 

. pode causar progressiva degeneração fisica e mental". 

. Sala da Comissão, em de de 1994 . 

~----:~~------(+~ '----=",----j 
Deputado Jones Santos Neves 

Relator 
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Projeto de lei nO 966, de 1988. 

"Obriga a inserção de advertência, no rótulo 
dos recipientes de bebidas alcoólicas, de serem 
os efeitos destas bebidas prejudiciais à saúde, e 
dá outras providências. " .. 

Autora: Deputada Benedita da Silva 

Relator: Deputado Jones Santos Neves 

Emenda Modificativa, nO 2. 

o art. 3° passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 120 (cento 

e vinte) dias, a contar da data de sua entrada em vigor. 

Sala da Comissão, em de de 1994. 

c j~-_. r 
Deputado Jones Santos Neves 

Relator 
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